
 
 
 
DECRETO Nº AJG 119/2014  
 
 
ALTERA MEMBRO QUE COMPÕE A 
COMISSÃO INTERSETORIAL – PLANO 
MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, no uso 
das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos III 

e VIII, da Lei Orgânica Municipal,  
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica alterado o membro representante da Secretaria Municipal 
de Saúde, item III, art. 1º do decreto nº AJG 116/2014, de 09 de maio 

de 2014, que compõe a comissão intersetorial – Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo, que passa a ter a seguinte representação:   

 

       III – ANA ALICE DEBIASI, Secretaria de Saúde. 
 

Art. 2º. Permanecem em vigor as demais disposições contidas no 
Decreto nº AJG 116/2014, de 09 de maio de 2014. 

   

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Xanxerê/SC, 27 de maio de 2014. 
 
 

 
 

 
ADEMIR JOSÉ GASPARINI 

Prefeito Municipal 


